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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2025.
	Altera a Lei Complementar nº 12, de 19 de       novembro de 2009, acrescendo o §7º em seu art. 114.   

Art. 1º A presente Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do município de Arroio do Padre e dá outras providências.
Art. 2º O art. 114, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Arroio do Padre e dá outras providências, passará a ter vigência acrescido do seu § 7º, com a seguinte redação:

	Art. 114. ………………………………………………………………………………………............
	………………………………………………………………………………………………….............
	
	§7º A concessão do horário especial de que trata este artigo, quando para os cargos que possuem carga horária semanal inferior a 40 (quarenta) horas semanais, será correspondente até o percentual de 20% (vinte por cento) da respectiva carga horária do servidor requerente. (NR)

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Arroio do Padre, 11 de setembro de 2025.


Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


___________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito
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